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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2023 
 

Dispensa de Licitação nº 049/2023 
Processo nº 5049/2023 

 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/0001-78, sediada na Rua Cel. André Vilela, nº 96, centro, 
neste representado por seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: CONSESP – CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E 
PESQUISAS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.056.558/0001-38, com sede na Rua Maceió, nº 
68, no Bairro Metrópole, cidade de Dracena-SP, por meio de seu representante legal, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
As partes acima qualificadas, tendo em vista o que consta no Processo nº 5049/2023 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 094/2023 por mais 06 (seis) meses, a partir da presente data, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na relação de cargos a serem lançados em concurso os cargos 
de controlador interno, tesoureiro e assistente social, ficando inalterados os valores estabelecidos 
originalmente no contrato, na forma do que estabelece os artigos 104, I, 124, 125 e 130, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta de 
verbas próprias, constante do orçamento vigente conforme classificação a seguir: a)– Departamento: 
Secretaria de Administração e Finanças. Responsável: Serviços Administrativos. Recursos 
orçamentários próprios. Funcional programática: 041220004.2003 - Natureza: 3.3.90.39. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificados os demais termos e disposições contratuais do contrato 
administrativo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527, de 2011.   
 
E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente ADITAMENTO DE CONTRATO em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que a seguir vai assinado por 02 (duas) testemunhas presenciais, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Pedregulho-SP, 28 de dezembro de 2023. 
 

 
_______________________________________ 
O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO - Contratante 

DIRCEU POLO FILHO  
Prefeito Municipal 
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_________________________________________ 
CONSESP – CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E PESQUISAS LTDA 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:- 
 
 
 
 
__________________________                  ____________________________ 


